
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.323-A, DE 2019 
(Do Sr. Roberto Alves) 

 
Dispõe sobre a instituição do “Dia Nacional do Combate à Violência no 
Esporte, a ser celebrado, anualmente, no dia 9 de março; tendo parecer 
da Comissão do Esporte, pela aprovação deste e do de nº 5515/20, 
apensado, com substitutivo (relator: DEP. AUGUSTO PUPPIO). 
 

 
DESPACHO: 
DEFIRO O REQUERIMENTO N. 451/2022. DESAPENSE-SE, POIS, O PROJETO DE 
LEI N. 5.323/2019 DO PROJETO DE LEI N. 9.080/2017. OUTROSSIM, DESAPENSE-
SE TAMBÉM O PROJETO DE LEI N. 5.515/2020 DO PROJETO DE LEI N. 
9.080/2017 E SE O APENSE AO PROJETO DE LEI N. 5.323/2019.EM 
DECORRÊNCIA, SUBMETA-SE O PROJETO DE LEI N. 5.323/2019, E SEU 
APENSADO, À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA PELAS COMISSÕES, AO REGIME DE 
TRAMITAÇÃO ORDINÁRIO E 

 
ÀS COMISSÕES DE: 
ESPORTE; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 DO RICD). 
 
ESCLAREÇO, POR OPORTUNO, QUE, COMO O PROJETO DE LEI N. 5.323/2019 
E SEU APENSADO NÃO TOMARAM POR EMPRÉSTIMO OS PARECERES 
OFERECIDOS AO PROJETO DE LEI N. 7.383/2014, ENCONTRAM-SE 
PENDENTES DE PARECERES DE TODAS AS COMISSÕES A QUE FORAM 
DISTRIBUÍDOS, DEVENDO SER ENCAMINHADOS A TODAS ELAS. PUBLIQUE-
SE. [ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL N. 5.323/2019: CESPO E CCJC (ART. 
54 DO RICD).  

 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 5515/20 
 
III - Na Comissão do Esporte: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
 
  



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5323-A/2019 

 
  

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2019

(Do Sr. ROBERTO ALVES)

Dispõe  sobre  a  instituição  do  “Dia
Nacional  do  Combate  à  Violência  no
Esporte”,  a  ser  celebrado,  anualmente,  no
dia 9 de março.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica instituído a “Dia Nacional do Combate à Violência

no Esporte”, a ser celebrado, anualmente, no dia 9 de março.

Parágrafo único. Na data mencionada no  caput,  poderão ser

promovidas ações de conscientização, entre outros eventos e atividades, para

debater  com  os  poderes  públicos  e  a  sociedade  acerca  da  promoção  de

medidas  de  combate  à  violência  física,  psicológica,  sexual,  racial  e  outras

discriminações  previstas  em lei,  contra  quaisquer  esportistas,  amadores  ou

profissionais, de todos os níveis, idades e modalidades desportivas praticadas

no Brasil.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A instituição de um "Dia Nacional de Combate à Violência no

Esporte" é fundamental no atual quadro em que vivemos. Esse dia consiste em

data especificada para encetar ampla campanha com o objetivo de debater

com a sociedade, com os poderes públicos e com instituições especializadas

na temática, medidas de combate à violência física, psicológica, sexual e racial,

entre  outras,  contra  quaisquer  esportistas,  sejam  eles  amadores  ou

profissionais, de esportes olímpicos ou não, e de todos os níveis e idades.
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2

A data sugerida para a realização anual da campanha é 9 de

março, que remete à morte do menino Denílson Silva, de 13 anos, em 2016. O

menino foi  assassinado em Recife  (PE),  por  seu treinador  da  escolinha de

futebol.  O  desejo  da  vítima  de  ser,  futuramente,  jogador  profissional,  foi

barbaramente interrompido em razão do homicídio,  que teria sido motivado,

segundo informaram as forças policiais, como reação à denúncia que o menino

faria relativa ao fato de ter sido vítima de abuso sexual por seu técnico.

Diante do exposto, solicitamos apoio aos Nobres Pares para a

aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2019.

Deputado ROBERTO ALVES

2019-17536
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PROJETO DE LEI N.º 5.515, DE 2020 
(Da Sra. Fernanda Melchionna e outros) 

 
Institui o Dia Nacional da Luta Contra o Racismo no Futebol. 
 

 
DESPACHO: 
DEFERIDO O REQUERIMENTO N. 451/2022, CONFORME DESPACHO 
DO SEGUINTE TEOR: DEFIRO O REQUERIMENTO N. 451/2022. 
DESAPENSE-SE, POIS, O PROJETO DE LEI N. 5.323/2019 DO 
PROJETO DE LEI N. 9.080/2017. OUTROSSIM, DESAPENSE-SE 
TAMBÉM O PROJETO DE LEI N. 5.515/2020 DO PROJETO DE LEI N. 
9.080/2017 E SE O APENSE AO PROJETO DE LEI N. 5.323/2019.  EM 
DECORRÊNCIA, SUBMETA-SE O PROJETO DE LEI N. 5.323/2019, E 
SEU APENSADO, À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA PELAS 
COMISSÕES, AO REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIO E AO 
EXAME DAS COMISSÕES DO ESPORTE; E DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 DO RICD). ESCLAREÇO, POR 
OPORTUNO, QUE, COMO O PROJETO DE LEI N. 5.323/2019 E SEU 
APENSADO NÃO TOMARAM POR EMPRÉSTIMO OS PARECERES 
OFERECIDOS AO PROJETO DE LEI N. 7.383/2014, ENCONTRAM-SE 
PENDENTES DE PARECERES DE TODAS AS COMISSÕES A QUE 
FORAM DISTRIBUÍDOS, DEVENDO SER ENCAMINHADOS A TODAS 
ELAS. PUBLIQUE-SE. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADA FERNANDA MELCHIONNA

PSOL/RS

PROJETO DE LEI Nº ______, DE 2020

(Da Sra. Fernanda Melchionna)

Institui o Dia Nacional da Luta Contra o Racismo
no Futebol. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.  1º  – Fica  instituído  o  Dia  Nacional  da  Luta  Contra  o  Racismo  no  Futebol,
anualmente, no dia 02 de maio, em todo o território nacional. 

Art. 2º – Por ocasião da data referida, o poder público realizará anualmente campanhas
de alcance nacional de educação e conscientização acerca do caráter danoso das práticas
discriminatórias no esporte, informando ainda acerca da legislação nacional atinente à
igualdade racial. 

Art. 3º –  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A história do futebol no Brasil guarda relações íntimas e profundas com

a própria  história  brasileira,  com suas  virtudes  e  seus  vícios.  Nesse  sentido,  não se

poderia  esperar  que  em um país  de  passado  escravocrata  recente  como  o  nosso  e

marcado pelo racismo estrutural, o  futebol estivesse também isento das marcas desse

mesmo racismo. Ao contrário, são inúmeros os episódios ao longo dos últimos 120 anos

que provam que, a despeito de ser o país com maior população negra fora da África e de

ser  o  futebol  seu  esporte  mais  popular,  este ainda  é  espaço  para  a  prática  de  atos

inaceitáveis de racismo. 

______________________________________________________________________

Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete 621, Esplanada dos Ministérios, Brasília –
DF, CEP 70160-900

dep.fernandamelchionna@camara.leg.br
tel. 61 32153621
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PSOL/RS

Como  ensina  Marcelo  Medeiros  Carvalho,  Diretor  Executivo  do

Observatório da Discriminação Racial no Futebol:

A história da inserção do negro no futebol brasileiro é repleta de atos e
atitudes  racistas  que  não  cessaram com a  imensa  participação  e  o
sucesso de jogadores negros nas mais diversas equipes do Brasil e na
seleção  brasileira,  afinal  volta  e  meia  esse  racismo  é  reatualizado
como na Copa de 1950, quando a Seleção Brasileira perdeu para os
Uruguaios por 2 a 1 e a maior parte da culpa foi direcionada para os
jogadores negros, em especial para o goleiro Barbosa. Ou então em
1958 quando o psicólogo da Seleção Brasileira barrou a dupla Pelé e
Garrincha1. 

A  naturalização  dos  atos  discriminatórios  nos  futebol  e  páginas  da

internet  dedicadas  ao  esporte  revela  a  profundidade  do  problema.  Em  2014,  ficou

emblemático o caso do árbitro de futebol Márcio Chagas, que denunciou os atos de

violência racista que sofreu durante partida que apitava em Bento Gonçalves, no Rio

Grande do Sul. Na ocasião, a despeito da decisão favorável da Justiça Desportiva e da

condenação na Justiça Comum ao pagamento de indenização pelo clube,  o inquérito

policial restou arquivado sem indiciados. 

Em 2015, o Observatório da Discriminação Racial no Futebol identificou

41 casos discriminatórios no país, sendo que 37 casos ocorreram relacionados ao futebol

e 04 relacionados a outros esportes. Dos 37 casos, 35 referiam-se à discriminação racial

e as demais, homofobia e xenofobia. Desses 35, apenas um clube foi punido pela Justiça

Desportiva. Importante dizer ainda que desse número, uma das vítimas foi punida por,

em tese,"dar causa, por erro grosseiro ou sentimento pessoal, à instauração de inquérito

ou processo na Justiça Desportiva", conforme artigo 221 do Código Brasileiro de Justiça

Desportiva.

 O  relatório  de  2019  do  Observatório2,  por  sua,  vez,  identificou  a

1 Marcelo Medeiros Carvalho, no Relatório Anual da Discriminação racial no Futebol – 2015, p. 24. 
Disponível em: 
https://observatorioracialfutebol.com.br/Relatorios/2015/RELATORIO_DISCRIMINCACAO_RACI
AL_2015.pdf

2 Disponível em: 
https://observatorioracialfutebol.com.br/Relatorios/2019/RELATORIO_DISCRIMINCACAO_RACI
AL_2019.pdf

______________________________________________________________________
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ocorrência de 154 casos discriminatórios no Brasil e com atletas brasileiros no exterior

monitorados ao longo do ano, 136 dos quais ocorridos no território nacional e 18, com

brasileiros no exterior. Desses 136, 118 aconteceram de forma correlata com o futebol e

67  são  casos  de  violência  racial,  sendo  que  os  demais  referem-se  a  LGTBQfobia,

machismo e xenofobia. 

O aumento expressivo dos números identificados pelos relatórios revela

uma dupla faceta do momento histórico em que vivemos. De um lado, o incremento e a

qualificação do debate público sobre o racismo e a luta pela conquista da dignidade

humana das pessoas negras em todos os âmbitos e espaços sociais, o esporte inclusive,

faz  com  que  vítimas  sintam-se  mais  encorajadas  em  tornar  esses  casos  públicos  e

denunciá-los. De outro, a ascensão de pessoas públicas que ou negam a existência do

racismo ou até mesmo proferem e promovem discursos abertamente racistas, de maneira

impune,  tem  definitivamente  contribuído  para  com  que  mais  pessoas  sintam-se

autorizadas  a proferir  tais  violências.  Trata-se,  por  isso,  de um momento  crucial  na

história das relações raciais no Brasil: um momento em que fazemos uma escolha sobre

qual desses campos políticos – o racista ou o antirracista – pretendemos defender. 

Na data de 08 de dezembro desse ano, um fato de grande importância

marcou a  história  do  futebol  mundial,  quando os  jogadores  dos  clubes  Paris  Saint-

Germain e do Istanbul Basaksehir abandonaram o campo em razão do proferimento de

palavras  de cunho racista  por  um árbitro  que se referia  a Pierre  Webo,  membro da

comitiva técnica do clube turco. Diante da rotineira conivência e do silenciamento com

os atos racistas nos âmbitos esportivos, o fato de que os jogadores tenham reagido de

maneira  conjunta  e  inequívoca  em repúdio  às  ofensas  sofridas  por  um membro  da

equipe técnica representa um importante sinal de avanço da consciência da necessidade

de combate ao racismo. 

Nesse mesmo sentido vai a presente proposta: no sentido de criar uma

data nacional dedicada a discutir a importância e urgência da luta contra o racismo no

futebol.  A  proposta  dispõe  ainda  que  nessa  data  devem-se  realizar  campanhas  de

alcance nacional de educação e conscientização acerca do caráter danoso das práticas

______________________________________________________________________
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discriminatórias no esporte, informando ainda acerca da legislação nacional atinente à

igualdade racial. 

A  data  escolhida,  dia  02  de  maio,  faz  referência  à  criação  do

Observatório da Discriminação Racial no Futebol, por iniciativa de Marcelo Medeiros

de Carvalho. A iniciativa do Observatório, de grande importância na luta antirracista e

no futebol, se consolidou como um espaço de pesquisa e acolhimento sobre a violência

racial no esporte e por isso, a sua fundação representa também um marco na história da

superação do racismo nos esportes no Brasil,  razão pela  qual  merece ser celebrado.

Pelas razões apresentadas, notadamente a necessidade premente do combate ao racismo

no esporte, pede-se o apoio dos pares para a aprovação desta proposição. 

Brasília, 11 de dezembro de 2020.

FERNANDA MELCHIONNA

DEPUTADA FEDERAL PSOL/RS

______________________________________________________________________
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Projeto de Lei

(Do Sr. Fernanda Melchionna)
 

 

Institui o Dia Nacional da Luta

Contra o Racismo no Futebol.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD202243515500, nesta ordem:

 

 1  Dep. Fernanda Melchionna (PSOL/RS)

 2  Dep. Orlando Silva (PCdoB/SP)

 3  Dep. David Miranda (PSOL/RJ)

 4  Dep. Bira do Pindaré (PSB/MA)

 5  Dep. Áurea Carolina (PSOL/MG)

 6  Dep. Benedita da Silva (PT/RJ)

 7  Dep. Vicentinho (PT/SP)

 8  Dep. Talíria Petrone (PSOL/RJ)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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COMISSÃO DO ESPORTE

PROJETO DE LEI Nº 5.323, DE 2019

Apensado: PL nº 5.515/2020

Dispõe sobre a instituição do “Dia
Nacional do Combate à Violência no
Esporte, a ser celebrado, anualmente,
no dia 9 de março.

Autor: Deputado ROBERTO ALVES

Relator: Deputado AUGUSTO PUPPIO

I - RELATÓRIO

O  projeto  de  Lei  que  figura  como  principal,  PL  nº

5.323/2019, de autoria do nobre Deputado Roberto Alves, e seu

apensado, PL nº 5.515/2020, de lavra da nobre Deputada Fernanda

Melchionna  e  outros,  têm  os objetivos  respectivamente  de  dispor

sobre  a  instituição  do  “Dia  Nacional  do Combate  à  Violência  no

Esporte”  e  instituir  o  “Dia  Nacional  da  Luta  Contra  o Racismo no

Futebol”.

A matéria foi distribuída às Comissões do Esporte; e de

Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 do RICD).

A tramitação dá-se sob o regime ordinário (art. 151, III,
RICD).

A apreciação é conclusiva por parte desta
Comissão do

Esporte.

Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos,
não

foram apresentadas emendas à proposição.

É o Relatório.

*C
D2

43
23

34
58

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Augusto Puppio
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD243233458600

PR
L 

n.
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
9/

05
/2

02
4 

11
:2

8:
22

.2
27

 - 
CE

SP
O

PR
L 

2 
CE

SP
O

 =
> 

PL
 5

32
3/

20
19

14



15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5323-A/2019 

 
  

2

II - VOTO DO RELATOR

As  proposições  em  análise  têm  os  objetivos  muito

próximos, sendo complementares.

Pretende a proposição principal instituir o “Dia Nacional

do Combate à Violência no Esporte”, a ser celebrado, anualmente, no

dia 9 de março. A data escolhida remete à morte do menino Denílson

Silva, de 13 anos, em 2016, quando foi assassinado em Recife (PE),

por seu treinador da escolinha de futebol ao resistir às tentativas de

abuso sexual.

Já o PL nº 5.515/2020, apensado, propõe instituir o

“Dia Nacional da Luta Contra o Racismo no Futebol”.

Não há dúvida de que o racismo é uma forma torpe de

violência e deve ser combatida, como têm feito as autoridades

esportivas nacionais e internacionais.

Dada a relação entre os dois temas, bem como suas

relevâncias quando individualmente considerados, apresentamos um

Substitutivo instituindo o dia 9 de março como sendo o “Dia Nacional

do Combate à Violência e ao Racismo no Esporte”.

Em  face  do  exposto,  como  medida  de  combate  à

violência  e  ao racismo  no  esporte  brasileiro,  meu  voto  é  pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 5.323, de 2019, principal, bem como

do  Projeto  de  Lei  nº  5.515,  de 2020,  apensado, na forma do anexo

Substitutivo.

Sala da Comissão, em de de 2024.

Deputado AUGUSTO
PUPPIO Relator *C
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COMISSÃO DO ESPORTE

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 5.323, DE 2019

Apensado: PL nº 5.515/2020

Dispõe sobre a instituição do “Dia
Nacional do Combate à Violência e ao
Racismo no Esporte”, a ser celebrado,
anualmente, no dia 9 de março.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica instituído o “Dia Nacional do Combate à 

Violência e ao Racismo no Esporte”, a ser celebrado, anualmente, em 

9 de março.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, em de de 2024.

Deputado AUGUSTO
PUPPIO Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DO ESPORTE 

PROJETO DE LEI Nº 5.323, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão do Esporte, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação o Projeto de
Lei  nº  5.323/2019,  e  do  PL 5515/2020,  apensado,  com substitutivo,  nos  termos  do
Parecer do Relator, Deputado Augusto Puppio. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Antonio Carlos Rodrigues - Presidente, Júnior Mano, Bandeira de
Mello e Helena Lima - Vice-Presidentes, Augusto Puppio, Beto Richa, Daniel Trzeciak,
Douglas  Viegas,  Flávia  Morais,  Ismael  Alexandrino,  Luciano  Vieira,  Luiz  Lima,
Mauricio do Vôlei, Airton Faleiro, Bebeto, Dr. Luiz Ovando, Dr. Remy Soares, Julio
Arcoverde, Julio Cesar Ribeiro e Márcio Marinho. 

Sala da Comissão, em 12 de junho de 2024. 

Deputado ANTONIO CARLOS RODRIGUES 
Presidente 
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DO ESPORTE

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE
LEI Nº 5.323, DE 2019

Apensado: PL nº 5.515/2020

Dispõe sobre a instituição do “Dia
Nacional do Combate à Violência e ao
Racismo no Esporte”, a ser celebrado,
anualmente, no dia 9 de março.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica instituído o “Dia Nacional do Combate à Violência 

e ao Racismo no Esporte”, a ser celebrado, anualmente, em 9 de março.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em de de 2024.

Deputado Antonio Carlos Rodrigues

Presidente
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